LEI Nº 4.152 – DE 28 DE MAIO DE 1996

CONCEDE AJUDA FINANCEIRA À SOCIEDADE DE LIBERTAÇÃO DO DROGATIVO E ALCOÓLATRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder ajuda financeira à sociedade de Libertação do Drogativo e Alcoólatra - entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, sediada neste município - no valor de R$ 11.000,00  (onze mil reais), com a seguinte destinação: R$6.000,00 (seis mil reais), para aquisição de um veículo e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o término da construção de sua sede própria.
Art. 2º A colaboração a que se refere o artigo anterior será liberada de acordo com a disponibilidade financeira da Prefeitura, obrigando-se a entidade beneficiada a prestar contas de cada parcela recebida, como condição para o recebimento da seguinte.
Art. 3º. Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a abrir crédito especial, na importância de R$11.000,00 (onze mil reais), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recurso a anulação parcial da seguinte dotação do Orçamento: 0801.15814872.122.-3.2.3.1.00.00 – Subvenção à Sociedade de Libertação do Drogativo e Alcoólatra.
	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 1996. 

Jarbas Cambraia

PREFEITO MUNICIPAL

